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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID215051-0>

MENSAGEM

Nº 217, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do ato constante da Portaria no 162, de 3 de abril de 2006, do Ministério
das Comunicações, que outorga permissão à SOCIEDADE RÁDIO
SANTA FELICIDADE LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada no município de Putinga, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 218, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante do Decreto de 6 de março de 2007, que
"Retifica o Decreto no 98.922, de 2 de fevereiro de 1990, que outorga
concessão ao Sistema Norte de Rádio e Televisão Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão de sons e imagens, sem direito de exclu-
sividade, no Município de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Nº 219, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante da Portaria no 688, de 23 de outubro de 2006,
do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Asso-
ciação Comunitária de Comunicação e Cultura Rádio Aliança para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-

viço de radiodifusão comunitária no município de São Gonçalo, Es-
tado do Rio de Janeiro.

Nº 220, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante da Portaria no 970, de 20 de novembro de
2006, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à
NOVO HORIZONTE RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada no município de Cupira,
Estado de Pernambuco.

Nº 221, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante da Portaria no 803, de 25 de outubro de 2006,
do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à ACAS -
Associação Comunitária de Alto Santo - Ceará para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no município de Alto Santo, Estado do Ceará.

Nº 222, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante da Portaria no 740, de 23 de outubro de 2006,
do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Asso-
ciação Cultural e Comunitária Cohab Nova Carolina S.O.S. Vida
Nova de Carolina para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município
de Carolina, Estado do Maranhão.

Nº 223, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante da Portaria no 729, de 23 de outubro de 2006,
do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Asso-
ciação de Radiodifusão Comunitária para o Desenvolvimento de San-
tana dos Garrotes - PB para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no mu-
nicípio de Santana dos Garrotes, Estado da Paraíba.

Nº 224, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante da Portaria no 799, de 25 de outubro de 2006,
do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Asso-
ciação dos Moradores do Tabuleiro para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no município de Matinhos, Estado do Paraná.

Nº 225, de 4 de abril de 2007. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do ato constante da Portaria no 585, de 15 de setembro de 2006, do
Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Alternativa para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Urubici, Estado de Santa Catarina.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

<!ID212931-0>

PORTARIA No- 204, DE 3 DE ABRIL DE 2007

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de
2002, resolve:

Art. 1º Delegar, ao Adjunto de Contencioso da Procuradoria-
Geral Federal, competência para exercer a representação das autar-
quias e fundações federais junto ao Supremo Tribunal Federal e aos
Tribunais Superiores, com reserva do exercício de iguais atribuições.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ERNESTO ARAGONÉS VIANNA

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

<!ID215050-0>

RETIFICAÇÃO(*)

Na Resolução CAMEX nº 17, de 22 de junho de 2005, publicada no
Diário Oficial da União - D.O.U. de 24 de junho de 2005, onde se lê:
"CJSC MCC EUROCHEM", leia-se: "JSC MCC EUROCHEM".

(*) Republicada por ter saído com incorreção do original no DOU de
02.04.2007, Seção 1, pág. 1.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID213623-0>

RETIFICAÇÃO

No Anexo à Portaria no 44, de 22 de março de 2007, pu-
blicado às páginas 2 a 6, da Seção 1, do Diário Oficial da União de
23 subseqüente,

onde se lê:
CAPÍTULO II
Art. 2o- ......................................................................................
III - ...
a) ...
2. Coordenação de Assuntos da Europa e Mercosul -

CAEM/CGA;
Art. 6o- ......................................................................................
I - ...
a) dez Assistentes Intermediários, FG 1; e
CAPÍTULO III
Art. 8o- ......................................................................................
Parágrafo único. ...disposi?es...
Art 15. ......................................................................................
VIII - ...coordenar?o...
IX - ...articula?o... ...atua?o...
X - ...a?es ... ...coopera?o...
XI - ... articula?o...
Art 16. À Coordna?o-Geral ....................................................
I - ...negocia?es...
a) ...elabora?o... ...negocia?es...
b) ...participa?o... ...negocia?es...
c) ...participa?o... ...negocia?es... ...formula?es...
e) ...indentifica?o... ...manuten?o... ...intera?o...
f) ...elabora?o... ...implementa?o... ...indica?o...
II - ...negocia?es... ...organiza?o... ...negocia?es... elabo-

ra?o...
III - ...implementa?o...
V - ... notifica?o...
Art 17. ......................................................................................
II - ...negocia?es...
Art. 18 À Coordenação de Assuntos da Europa e Mercosul…
Art 19. ......................................................................................
VI - ...divulga?o... ...delibera?es... ...articula?o...
Art 20. À Coordena?o ............................................................
III - ...articula?o... ...implementa?o...
a) ...indica?es...
b) ...capacita?o...
leia-se:
CAPÍTULO II
Art. 2o- ......................................................................................
III - ...
a) ...
2. À Coordenação de Assuntos da Europa e MERCOSUL -

CAEM/CGA;
Art. 6o- ......................................................................................
I - ...
a) cinco Assistentes Intermediários, FG 1; e
CAPÍTULO III
Art. 8o- ......................................................................................
Parágrafo único. ...disposições...
Art 15. ......................................................................................
VIII - ...coordenação...
IX - ...articulação... ...atuação...
X - ...ações... ...cooperação...
XI - ...articulação...
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